MODELO RESUMO

INTRODUÇÃO 

Norberto Bobbio apresenta em sua obra “A era dos direitos” alguns dos seus principais artigos sobre o tema: direitos do homem. A obra divide-se em três partes. 

A primeira parte aborda os fundamentos do direito do homem, o presente e o futuro dos direitos do homem, o artigo que entitula a obra: a era dos direitos e, por fim, os direitos do homem e sociedade. 

Na Segunda parte, o autor recolhe três discursos sobre os direitos do homem e a Revolução Francesa. Por fim, na terceira parte apresenta assuntos particulares mas que, de certa forma, relacionam-se com o tema principal. 

Bobbio (1992, p.5), defende a tese de que os direitos do homem por mais fundamentais que sejam, são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias, caracterizados por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de uma vez e nem de uma vez por todas

Assim, nosso trabalho procura apresentar, de forma  suscinta as principais idéias de Norberto Bobbio, em sua obra “A era dos Direitos”. Além disso, será feita uma breve análise do livro, destacando as principais idéias do autor, e comentando criticamente alguns capítulos do livro. 

1. SOBRE OS FUNDAMENTOS DO DIREITO DO HOMEM

Norberto Bobbio (1992) argumenta que o problema do direito do homem está apresentado diferentemente, dependendo da forma de buscar seu fundamento, “de um direito que se tem ou de um direito que se gostaria de ter” (BOBBIO, 1992, p.15).

Da busca do fundamento, nasce a ilusão do fundamento absoluto, ou seja, a ilusão de que após vários debates e discussões será encontrada a razão e o orgumento absoluto que rege determinado direito. No entanto isto não é possível, mesmo que muitos jusnaturalistas tenham, supostamente, colocados certos direitos acima da possibilidade de refutação.

Kant reduziu os direitos irreversíveis a apenas um, a liberdade. Contudo “essa ilusão já não é possível hoje; toda busca do fundamento absoluto é infundada” (BOBBIO, 1992, p.17). 

Contra tal ilusão Bobbio levanta algumas dificuldades: a primeira considera que a expressão direitos do homem é muito vaga; “Em segundo lugar, os direitos do homem constituem uma classe variável como a história destes últimos séculos demonstra suficientemente” (BOBBIO, 1992, p.18). Ou seja, o elenco dos direitos do homem modifica-se constantemente; por fim, o autor considera que além de pouco definível, e variável os direitos do homem também são heterogêneos.  Bobbio (1992, p.21) expõe, também que:

Direitos que têm eficácia diversa não podem ter o mesmo fundamento e, sobretudo, que os direitos do segundo tipo – fundamentais, sim, mas sujeitos a restrições – não podem ter um fundamento absoluto, que não permitisse dar uma justificação válida para a sua restrição.

Em decorrência dos argumentos apresentados pelo autor, no decorrer do texto sobre a inexistência do fundamento absoluto, surge outra questão, saber se a busca do fundamento absoluto é capaz de obter o resultado esperado. 

Na verdade, para Bobbio (1992, p.24) “o problema fundamental em relação aos direitos do homem, hoje, não [e tanto o de justificá-lo, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema não filosófico, mas político”. 

2. PRESENTE E FUTURO DOS DIREITOS DO HOMEM

Neste artigo Bobbio expõe que um dos problemas mais graves dos tempos atuais relacionados ao direito, é sua proteção, e não sua fundamentação. Ou seja, não se trata de discutir se o direito é natural ou histórico, absoluto ou relativo, e sim, identificar a melhor maneira de garanti-lo, e impedir que apesar das variadas e solenes declarações eles sejam violados, e, até mesmo esquecidos. 
A Declaração Universal dos Direitos do Homem representa a manifestação da única prova através da qual um sistema de valores pode ser considerado humanamente fundado e, portanto, reconhecido: e essa prova é o consenso geral acerca da sua validade (BOBBIO, 1992, p.26). 

Há, então, três formas de fundar os valores: deduzi-lo de um determinado objetivo constante; considerá-los como verdades evidentes; a descoberta de que, em algum momento eles serão aceitos. 

Anteriormente, os direitos do homem eram tidos somente como direitos naturais e, assim, sua única defesa contra o Estado era o direito natural de resistência. Posteriormente, quando tais direitos passaram a ser reconhecidos como dignos de proteção, o direito natural de resistência passou a ser o direito positivo de promover ações contra o Estado.

Para Bobbio, a comunidade internacional enfrenta o problema da “atualização” dos direitos contidos na Declaração Universal dos Direitos do Homem. Isto porque vários documentos, complementares ou não, tomam-no como base para seu desenvolvimento.

Como citado anteriormente, o grande problema do direito do homem está na sua proteção. Para isso, contudo, é necessário que sejam tomadas algumas medidas. 

Segundo Bobbio (1992, p.39) “as atividades até aqui implementadas pelos organismos internacionais, tendo em vista a tutela dos direitos do homem, podem ser consideradas sob três aspectos: promoção, controle e garantia”.

A tutela dos direitos do homem encontra dificuldades jurídico-políticas e, também, dificuldades inerentes ao próprio conteúdo dos direitos. O que deve causar grande preocupação, uma vez que tais direitos são amplamente aceitos pelo senso comum.

Outra dificuldade enfrentada é a heterogeneidade que constitui os direitos do homem. Isto porque para garantir a proteção de um direito deve-se suprimir outro. Além disso, há a questão do “valor absoluto” que só pode ser aplicada quando o direito é válido para todos e não somente para um grupo. 

3. A ERA DOS DIREITOS

Como um dos pontos positivos da atualidade Bobbio (1992, p.49) vê “a crescente importância atribuída, nos debates internacionais, entre homens de cultura e políticos, em seminários de estudo e em conferências governamentais, ao problema do reconhecimento dos direitos do homem”. 

O problema dos direitos do homem não surgiu hoje, mas no início da era moderna, contudo, somente a partir da Segunda Guerra Mundial passou a ser amplamente discutido. 

Várias são as perspectivas que se podem assumir para tratar os direitos do homem, sendo elas: filosófica, política, ética, jurídica, histórica. No entanto, o autor escolheu a perspectiva de filosofia histórica para apresentar seu artigo. 

Segundo Kant, o homem está em constante progresso. E, baseando-se nas idéias de Kant, Bobbio (1992, p.52) expõe sua tese de que 

do ponto de vista da filosofia da história, o atual debate sobre os direitos do homem – cada vez mais amplo, cada vez mais intenso, tão amplo que agora envolveu todos os povos da Terra, tão intenso que foi posto na ordem do dia pelas mais autorizadas assembléias internacionais – pode ser interpretado como um “sinal premonitório” (signum prognosticum) do progresso moral da humanidade. 

É preciso, que os direitos do homem sejam encarados a partir da moral. Deve-se levar em consideração, também, o fato de inicialmente as regras serem imperativas, negativas ou positivas, visando a obtenção de comportamentos desejados. Com a evolução, e partindo-se de princípios morais, as regras passaram a ser encaradas, como reguladoras da sociedade, para todos pudessem viver em harmonia. 

O autor conclui, afirmando que o tema dos direitos do homem é sinal do progresso da humanidade. Mas, considera também o grande atraso em relação as aspirações dos homens de boa vontade, e salienta, que tal atraso não pode continuar por muito tempo. 

4. DIREITOS DO HOMEM E SOCIEDADE

Primeiramente é preciso distinguir, no campo dos direitos do homem, a teoria e a prática, isto porque elas percorrem caminhos diversos e em velocidades distintas. Apesar de seu desenvolvimento ter iniciado a partir da Segunda Guerra Mundial. 

Bobbio atem-se ao processo da multiplicação, uma vez que ele  se presta melhor a algumas considerações sobre as relações entre direitos do homem e sociedade, sobre a origem social dos direitos do homem, sobre a estreita conexão existente entre mudança social e nascimento de novos direitos, sobre temas que, em minha opinião, podem ser mais interessantes para uma reunião de sociólogos do direito, de estudiosos cuja tarefa específica é refletir sobre o direito como fenômeno social (BOBBIO, 1992, p.68)

A correlação entre os direitos do homem e da sociedade, se devem ao fato daquele ser, também, um fenômeno social, e portanto, pode ser analisado em uma perspectiva sociológica. Além disso, seu desenvolvimento deu-se a partir dos fenômenos sociais, e com o intuito de “organizar” a sociedade. 

A tarefa dos sociólogos do direito, quando trata-se de direitos do homem, é ampla, isto porque se refere a aplicação das normas jurídicas, ou seja, não cabe a ele verificar o porque do direito, mas sim, analisar sua aplicação, se surte efeitos na sociedade, no decorrer de sua evolução.  O autor conclui seu artigo afirmando que:

Parti da constatação da enorme defasagem entre a amplitude do debate teórico sobre os direitos do homem e os limites dentro dos quais se processa a efetiva proteção dos mesmos nos Estados particulares e no sistema internacional. Essa defasagem só pode ser superada pelas forças políticas. Mas os sociólogos do direito são, entre os cultores de disciplinas jurídicas, os que estão em melhores condições para documentar essa defasagem, explicar suas razões e, graças a isso, reduzir suas dimensões (BOBBIO, 1992, p.83).

5. A REVOLUÇÃO FRANCESA E OS DIREITOS DO HOMEM

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão foi aprovada pela Assembléia Nacional em 26/08/1789. Sendo que este ato, para muitos historiadores representou a passagem de uma época e o início de outra, ou seja “indicam uma virada na história do gênero humano” (BOBBIO, 1992, p.85).

Para fundar os direitos do homem, Paine apresenta a justificação religiosa. Para ele, deve-se permanecer na história, contudo, é imprescindível que se chegue a criação, uma vez que lá, é possível identificar que antes de ter direitos civis que são produtos da história, o homem possuía direitos naturais. 

Para o mesmo autor, a Revolução Francesa é uma continuidade da americana, uma vez que esta, de certa forma, abriu as portas para aquela, e para outras revoluções na Europa. Segundo Bobbio (1992, p.89) 

A relação entre as duas revoluções, bem mais complexa do que Paine supunha, foi continuamente reexaminada e debatida nos últimos dois séculos. Os problemas são dois: qual foi o influxo, e se foi determinante, da mais antiga na mais recente; qual das duas, consideradas em si mesmas, é política ou eticamente superior a outra.

A Declaração dos Direitos do Homem, desde seu início até os dias de hoje, foi submetida a duas correntes de críticas, primeiramente foi acusada de excessiva abstratividade, por reacionários e conservadores em geral; e de excessiva ligação com uma classe particular. 

Apesar disso, atualmente compreende-se que a declaração não tinha tais objetivos e, até mesmo entende-se que o conceito de democracia é inseparável do conceito de direitos do homem, estabelecidos por ela. 

A partir de então, os direitos do homem buscam seu espaço, e tem evoluído significativamente, em toda a sociedade. 

6. A HERANÇA DA GRANDE REVOLUÇÃO 

Com a Revolução Francesa os homens passaram a ter em mente a mudança de épocas, ou seja, a saída de uma era, e o início de outra. Tal fato foi marcado por dois eventos, o primeiro foi o fim do regime feudal, e o outro a Declaraçao dos Direitos do Homem. 

No entanto a Declaração dos Direitos do Homem, e a Revolução Francesa, foram precedidas por exemplos dos Estados Unidos, sendo que frequentemente os dois encontram-se correlacionados. As declarações também tem suas relações. Segundo Bobbio (1992, p.115):

Com relação ao conteúdo dos dois textos, apesar das diferenças muitas vezes assinaladas – a mais evidente das quais é a referência da declaração francesa ã “vontade geral” como titular do poder legislativo (art. 6o), de nítida derivação rouseauísta -, não se pode deixar de reconhecer que ambos têm sua origem comum na tradição do direito natural, a qual, em minha opinião, é bem mais determinante, mesmo na declaração francesa, do que na tradição do autor do Contrato social.

Um dos grandes feitos da Declaração foi a extinção da idéia de que os direitos naturais eram absoluto, ou seja, se um indivíduo nascia em uma família, devia obediência ao pai, somente. Já, com tal modificação, a liberdade ganhou espaço, sendo que os homens devem ao Estado. Este é um exemplo dos feitos, além deste, pode-se destacar a propriedade, liberdade religiosa, dentre outros. Bobbio ressalta que a Declaração dos Direitos do Homem recebeu várias críticas, e mesmo com elas as 

proclamações do direito do homem e do cidadão não só não desapareceram, mesmo na era do positivismo jurídico, como anda continuaram a se enriquecer com exigências sempre novas, até chegarem a englobar os direitos sociais e a fragmentar o homem abstrato em todas as suas possíveis especificações (BOBBIO, 1992, p.127).

A Revolução Francesa, que andou junto com a declaração, foi considerada muitas vezes obra divida, e também, obra diabólica. Contudo, a partir de uma análise atual, pode-se perceber que uma grande evolução para toda a humanidade. 

7. KANT E A REVOLUÇÃO FRANCESA

Bobbio começa seu artigo ressaltando que nos tempos atuais a vontade do poder, de certa forma, tomou conta da história da humanidade, tem a seu serviço vastos meios de se impor. E, com isso, a medida que o conhecimento do homem se amplia, mais difícil fica a compreensão de quem é e para onde vai. 

Como nos artigos anteriores, Bobbio analisa o problema a partir da história. Para ele “propor o problema a partir da história significa considerar que existe uma intencionalidade no movimento da história, entendida precisamente como direção consciente para um objetivo” (BOBBIO, 1992, p.133). 

Kant diferencia a história conjetural e a história profética, que tem finalidade mais ambiciosa, no entanto não pretende chegar a verdade, ao contrário do exposto pela história conjetural. 

Kant também dá grande, em seus escritos, grande ênfase a moral, dispondo que esta se manifesta na afirmação “do direito que tem um pouco a não ser impedido por outras forças a se dar a Constituição que creia ser boa” (BOBBIO, 1992, p.135).

Em sua obra, Kant, referencia-se somente em um escrito sobre a Revolução Francesa, no entanto foi ele quem reconheceu no movimento francês, o evento que interpretou como o sinal premonitório de uma nova ordem mundial. 

No entanto Um sinal premonitório não é ainda uma prova. É apenas um motivo para que não permaneçamos espectadores passivos e para que não encorajemos, com nossa passividade, os que dizem que “o mundo vai ser sempre como foi até hoje”; estes últimos [segundo Kant] “contribuem para fazer com que sua previsão se realize”, ou seja, para que o mundo permaneça assim como sempre foi (BOBBIO, 1992, p.140)

8. A RESISTÊNCIA A OPRESSÃO, HOJE

O presente artigo apresenta dois objetivos, o primeiro consiste em destacar as razões históricas pertinentes a resistência, e o segundo é a indicação de alguns elementos distintivos entre o modo como a resistência se impunha ontem, e como se impõe hoje.

Para isso, Bobbio analisa a resistência a opressão, do ponto de vista de “quem se erige em defensor do povo, ou da massa, seja ela concebida como uma nação oprimida ou como uma classe explorada, de quem fala em nome do anti-Estado ou do Estado que será” (BOBBIO, 1992, p.143).

O conceito de resistência evolui, com o passar dos anos, de um quase inconcebível, para prioritário, podendo assim dizer. É importante ressaltar, também que tanto no plano ideológico quando no institucional, há uma inversão de tendências relacionada a concepção e a práxis política na qual formou-se o Estado liberal e democrático vigente no século XIX.

É importante, também entender alguns conceitos, como: a) o desenvolvimento da sociedade industrial, não reduziu as funções do Estado; b) a idéia do desaparecimento do Estado foi posta de lado nas nações onde ocorreu a revolução socialista; e, c) os grupos utopistas sociais continuam alimentando-se da literatura, mas sem um real movimento político. 

De forma suscinta, pode-se dizer que “o problema da resistência [e visto hoje como fenômeno coletivo e não individual, em relação tanto ao sujeito ativo quanto ao sujeito passivo do ato ou dos atos de resistência” (BOBBIO, 1992, p.152). Isto não quer dizer que anteriormente a coletividade não tinha direito a resistência, contudo era manifesta de forma diferente da atual. 

Outra consideração importante, é que as velhas teorias abordavam a resistência, seu caráter ilícito ou lícito, em termos jurídicos, e atualmente é discutida em termos essencialmente políticos. 

9. CONTRA A PENA DE MORTE

Apesar de apresentar várias discussões o debate sobre a abolição da pena de morte mal começou, durante séculos tal debate não foi sequer abordado. 

Nos escritos de Platão, contém algumas passagem sobre a pena de morte, afirmando que pena tem o intuito de tornar melhor, e aduz também que “se se demonstrar que o delinquente é incurável, a morte será para ele o menor dos males” (PLATÃO, apud BOBBIO, 1992, p.161).

Vários outros autores discorrem sobre a pena de morte, dentre eles Kant e Hegel, que um anteriormente a Revolução Francesa, e outro após, “chegam a conclusão de que a pena de morte é até mesmo um dever” (BOBBIO, 1992, p.165). Tais autores seguem a concepção de que a função da pena não é prevenir delitos, mas simplesmente fazer justiça. 

Há, em contrapartida, vários autores abolicionistas, que por sua vez, entram em constantes discussões com os antiabolicionistas afirmando que a pena deve ser extinguida. Assim, o debate sobre pena de morte, não visou somente sua abolição, mas num primeiro momento a redução da pena para alguns tipos específicos de crimes, depois para eliminação de suplícios ou crueldades que a acompanhavam, e, por fim, para a supressão de sua execução pública. Como resultado de tal discussão, pode-se perceber, que os Estados que mantém a pena de morte, a executam com discrição e reserva. 

Alguns autores defendem a idéia de que a pena de morte, e até mesmo penas “pesadas” podem servir como exemplo, para que outros não cometam os mesmos erros. 

Apesar das declarações sobre os direitos do homem, vários Estados continuam a aplicá-la, contudo, o autor considera que mais cedo ou mais tarde, a opção pelo progresso moral fará com que seja abolida. 

10. O DEBATE ATUAL SOBRE A PENA DE MORTE

No início de seu artigo Bobbio destaca que não há o que se comentar sobre a pena de morte extrajudicial em todas as suas formas, as impostas por esquadrões da morte, serviço secreto, polícia, entre outros. A esta cabe somente estudar suas causas e consequências. 

Já a pena de morte judicial deve ser debatida buscando compreender se é ato moral e/ou juridicialmente lícito, por parte do Estado, matar um cidadão para servir de “exemplo” aos demais. Bobbio (1992, p.182) destaca que 

Embora relativamente recentes, as teorias abolicionistas tiveram um notável sucesso, se não com relação à abolição total (já que ainda são muitos os Estados que mantêm a pena capital  do que os que a aboliram), pelo menos com relação à abolição parcial, ou mesmo quase total. Não me parece supérfluo sublinhar, mais uma vez, o fato de que o objeto das discussões nos últimos anos é a abolição final da pena de morte, que é agora limitada a um número cada vez mais restrito de crimes particularmente graves.

Os debates mais intensos sobre a abolição total da pena de morte, dá em países onde ela ainda é vigente, mesmo que só para os crimes considerados graves. No entanto, outros países e, até mesmo entidades de direitos humanos, entram nesta discussão. 

Resumindo a teoria de diversos estudiosos, Bobbio argumenta que para os  que vêem o problema da pena de morte como problema de justiça, a pena é justa baseando-se nos princípios da teoria redistributiva; já para os que encaram o problema do ponto de vista exclusivamente utilitarista, a pena de morte deve ser recusada, pois não serve aos fins do Estado, ou seja, não tem poder sobre o desencorajamento do delito. Além disso, a premissa de que um erro judiciário na execução da pena de morte, é irremediável. 

Posto tais idéias o autor coloca que a discussão sobre a pena de morte ainda percorrerá um longo caminho, até sua resolução. 

11. AS RAZÕES DA TOLERÂNCIA

Ao se tratar do tema tolerância, entende-se logo o problema da convivência de minorias étnicas, religiosas, raciais, etc. A intolerância está presente em vários aspectos da sociedade, e o autor faz um breve apanhado histórico sobre o assunto. 

Começou pela razão mais vil, meramente política ou de prudência política, e que, não obstante, foi a que terminou por fazer admitir, no terreno da prática política, o respeito pelas diversas crenças religiosas, inclusive por parte dos que, em princípio, deveriam ser intolerantes (...) a tolerância como mal menor, ou como mal necessário (BOBBIO, 1992, p.206).

A tolerância foi encarada como o meio de suportar o mal, e, também como o método da persuasão, sendo um grande tema de debate dos iluministas. 

Avançando de forma considerável, a tolerância passou a ser entendida além das razões do método, ” pode-se aduzir em favor da tolerância uma razão moral: o respeito à pessoa alheia” (BOBBIO, 1992, p.208).

Além disso, algumas doutrinas vêem a tolerância do ponto de vista prático, outra a consideram do ponto de vista teórico, ou do ponto de vista da própria natureza da verdade. Segundo tais doutrinas, a verdade não é única, mas possui várias faces.  De acordo com Bobbio (1992, p.213)

O único critério razoável é o que deveria da idéia mesma de tolerância, e pode ser formulado assim: a tolerância deve ser estendida a todos, salvo aqueles que negam o princípio da tolerância, ou, mais brevemente todos devem ser tolerados, salvos os intolerantes. 

Esta é a razão pela qual Loke considerava que o princípio da tolerância não poderia ser aplicado aos católicos. 

O autor conclui que onde não há ambiguidade na história dos últimos séculos é quando trata-se da interdependência entre teoria e prática da tolerância. 

12. CONCLUSÃO 

Norberto Bobbio expôs em sua obra assuntos que estão diretamente relacionados com os direito do homem. Para ele, o principal problema de tais direitos não é sua discussão jurídica, mas sim a proteção dos direitos do homem. 

Um grande passo dado pela sociedade é a crescente importância dada a discussão sobre os direitos do homem, sendo que tal assunto entrou em voga a partir da Segunda Guerra Mundial. 

Além disso, é de grande destaque a Revolução Francesa e a Declaração Universal dos Direitos do Homem, como marco de final de uma época e início da outra. Sendo que tais acontecimentos foram baseados em movimentos iniciados nos Estados Unidos. 

Os direitos do homem devem ser protegidos, e desta forma há um grande debate, apesar de ainda estar no início, sobre a pena de morte. Há um grande número de países que ainda aplicam tal pena, contudo somente a alguns delitos considerados mais graves. Houve, com a grande discussão sobre os direitos do homem, uma significativa evolução no que diz respeito a abolição de tal pena. 

Além disso, outros fatores são analisados sob a ótica dos direitos do homem, como a opressão, e a tolerância, que sofreram modificações em seus conceitos e prática longo do tempo. 

13. DEGUSTAÇÃO

Análise crítica

A obra de Norberto Bobbio “A era dos direitos” aborda temas polêmicos, especialmente por ser uma coletânea de textos escritos em diferentes épocas. 

Nos textos abordados é possível perceber uma variedade de conceitos abordados sob diferentes aspectos, e tempos, mostrando a evolução, especialmente no que diz respeito aos direitos do homem. 

Pode-se perceber que a obra demonstra uma evolução de idéias, introduzindo conceitos sobre o fundamentos do direito do homem, suas particularidades, aspectos principais, a importância da Declaração dos Direitos do Homem, e a Revolução Francesa, que marcaram de forma significativa a história. 

Posteriormente aborda temas mais atualizados, como pena de morte, opressão e tolerância, procurando destacar o princípio e evolução de cada um deles. Correlacionando-os, de forma sutil com os princípios abordados anteriormente, ou seja, os direitos fundamentais do homem. 

De forma geral, pode-se afirmar que a obra traz a tona conceitos que devem ser discutidos e analisados frequentemente, principalmente por profissionais de direito, mas que ao mesmo tempo não devem ser deixados de lado por profissionais da área social. 

A importância crescente dada aos direitos do homem, faz necessária a leitura de uma obra que aborda tais aspectos. Desta forma a obra de Bobbio, “A era dos direitos” induz o leitor a uma reflexão sistêmica sobre a evolução e a importância dos direitos do homem. 

Além disso, é de salutar importância as idéias de permanecem sem respostas definitivas, como, as políticas de proteção dos direitos do homem, o futuro da pena de morte. Podendo, até mesmo, nos reportar a outros temas atuais da sociedade, como ética, moral, política, dentre outros. 

Tópicos mais importantes

Dentre os tópicos mais importantes da obra de Norberto  Bobbio, “A era dos direitos” podemos considerar, estruralmente, o resgate dos conceitos, propondo uma retrospectiva e o entendimento dos conceitos atuais a partir de uma visão histórica. 

A mudança de uma civilização, abordada pelo autor, onde demonstra-se que a Declaração Universal dos Direitos do Homem aliada a abolição do sistema feudal, fez com que as pessoas considerassem um marco histórico, onde haveria várias mudanças, para melhor, na sociedade. 

Outro aspecto importante da obra, é a constante preocupação do autor, no que diz respeito a proteção dos direitos do homem. Uma vez que ele não considera importante somente a discussão sobre os princípios dos direitos do homem, mas sim, quais as formas adotadas pelo Estado para que não hajam violações destes direitos. 

Apesar do autor considerar a última parte do livro, como meramente complementar, é possível perceber que há grande correlação num dos temas abordados, a pena de morte, uma vez que um dos direitos do homem é a vida, e, portanto, tirar a vida de outrem é crime. O destaque dado as concepções sobre pena de morte é de grande importância e leva os leitores, invariávelmente, a pensar sobre seus conceitos e aceitação de tal pena. 

14. ANÁLISE CRÍTICA DOS CAPÍTULOS

Sobre os Fundamentos do Direito do Homem

A respeito dos fundamento dos direitos do homem, o autor coloca uma gama de conceitos, abordando que a forma como está apresentado depende de que tipo de direito pretende-se buscar. Ou seja, o direito que se tem ou o direito que se gostaria de ter. 

Não há um fundamento absoluto, uma vez que o fundamento absoluto deve ser aplicado a todas as pessoas, de todas as classes, sem exclusão de nenhuma. Desta forma, atualmente vários autores consideram que nem mesmo o fundamento tipo como único absoluto, por Kant, a liberdade, não o é mais. 

Além disso, há a premissa de que os direitos do homem são variáveis, e estão em constante modificação, acompanhando os fatos históricos. Além disso, pode-se considerar que atualmente o direito é visto como uma ferramenta em prol dos cidadãos, e é modificado devido as circunstâncias, ou seja, o fato faz o direito e não é o direito que faz o fato. 

A premissa do fundamento absoluto não é viável uma vez que nem todos os direitos podem ser aplicados a todos os fatos e todas as pessoas, portanto, não existe fundamento absoluto. 

A grande preocupação de Bobbio, que não está expressa somente no presente capítulo, mas em várias outras passagens do texto, consiste no fato de que o problema fundamental, atual, em relação aos direitos do homem, não são seus constante debates e a tentativa constante de justificá-los, mas sim, os meios encontrados para protegê-los. 

Desta forma o autor trata tal problema não como filosófico, mas como político. É preciso pensar em ações para protegê-los, não simplesmente discutir sobre tais direitos. 

A Era dos Direitos

O autor demonstra-se satisfeito com a crescente importância atribuída aos direitos do homem. As constante discussões, após a Segunda Guerra Mundial, tem feito com que novas concepções entrem em debate. 

O problema de tais direitos não é atual, vem arrastando-se desde o início da idade moderna, contudo, só recentemente teve sua importância reconhecida. 

Bobbio aborda o tema em uma perspectiva filosófica histórica, apesar de poder abordar em várias outras concepções como política, ética, jurídica, dentre outras. 

Tal concepção, para o autor, faz com que a abordagem proporciona melhor entendimento dos direitos do homem. Além disso, a abordagem de tal tópico, pelo autor, é feita de forma histórica, abordando toda a evolução e a mudança proporcionada pela chamada era dos direitos. 

A moral deve ser levada em consideração quando trata-se dos direitos do homem, uma vez que ao tratar-se de ser humano, é preciso que alguns pressupostos, como a moral, sejam levados em consideração. 

Podemos concordar com o autor quando ressalta que o tema dos do homem é um sinal do progresso da humanidade, contudo, há grande atraso em tal discussão. 

É preciso considerar, portanto, que a intensificação dos debates, e principalmente os resultados a este respeito devem ser feitos o mais breve possível. 

A preocupação do autor com os direitos do homem é de grande importância, e faz o leitor considerar e analisar os vários argumentos expostos no artigo. 

Contra a Pena de Morte

Um debate polêmico, que está em voga atualmente, é a pena de morte, tal debate apesar de recente, está em seu princípio. Sendo que, durante muitos anos de vigência, o tema não foi sequer abordado, e quando abordado, era por autores que consideravam tal pena como um dos melhores meios para evitar que outros cometessem o mesmo erro. Platão, por exemplo, considerava que a pena de morte era o meio de educar. 

O autor é feliz em seu artigo, uma vez que demonstra várias opiniões sobre o tema, de forma gradativa, fazendo uma contraposição de idéias, de autores contemporâneos, mostrando que no passado esta foi uma prática amplamente aceita. 

Os estudiosos que são contra a pena de morte, ao iniciarem seus debates, não propuseram a eliminação total da pena, contudo, com o passar do tempo, foram conseguindo gradativas vitórias em relação ao tema. 

Primeiramente conquistaram a redução da pena para somente alguns tipos de crime, depois conseguiram que as torturas aplicadas anteriormente a pena fossem extingas, e, por fim, que a pena não fosse mais pública. 

Atualmente nos países que aplicam a pena de morte, a execução é feita de forma discreta. Não seria muito agradável a população passar por uma praça e encontrar pessoas sendo mortas por ter cometido um crime, mesmo que grave. 

Tal fato não serviria de exemplo, mas sim, poderia provocar indignação em um considerável número de pessoas. 

O importante é que as discussões sobre a pena de morte não cessaram, apesar de existir Estados que aplicam tal pena, considero que o direito local pode evoluir, e encontrar outras alternativas de punição aos infratores. 

O Debate Atual sobre Pena de Morte

Neste artigo o autor expõe várias idéias sobre a atual discussão sobre pena de morte. Destacando que atualmente há a pena de morte extrajudicial que é aplicada todos os dias em vários lugares do mundo.

Tal forma de pena de morte é aplicada ocultamente ou  de forma aberta, através da ação de esquadrões de morte, serviço secreto, polícia, ataques terroristas, dentre outros. 

O mais arrasador é que tais ações, geralmente são ordenadas, se não pelo Estado diretamente, mas por seus subordinados. Acabando, ao invés de fazer justiça, provocar injustiças, e indignação em toda a população. 

Além da pena de morte extrajudicial, há a pena de morte judicial, a qual sou inteiramente contra, por achar que não se deve, sob hipótese alguma tirar a vida de uma pessoa, mesmo que ela tenha cometido um crime bárbaro.  A evolução dos conceitos por parte do autor é de grande importância para o conhecimento do assunto, e é possível perceber que vários autores são a favor de tal pena, considerando que esta serve de exemplo para que outro cidadão não cometa o mesmo crime. Um fator de grande importância destacado pelo autor, é que o debate sobre a abolição da pena de morte tem sido intensificado em vários países, principalmente naqueles onde a pena está em vigor, mesmo que em casos de crimes de grande gravidade.  É evidente, em torno do exposto pelo autor, que o debate sobre o tema pena de morte ainda percorrerá um grande caminho, até seu desfecho final.  Pode-se observar que os direitos do homem estão inerentes neste assunto. Sendo que este não é um artigo que foge do tema geral do livro.

15. TÓPICOS PARA DISCUSSÃO

- Quais as ações que o Estado tem tomado, atualmente para proteção dos direitos do homem, em vista a atual situação política mundial?

- A Revolução Francesa e a Declaração Universal dos Direitos do Homem, realmente tiveram os efeitos que a população considerou que teriam?

- Há realmente possibilidade de abolição total da pena de morte, em vista da cultura dos países que adotam tal pena?
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